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lnformação Jurídica no 45t2021

lnteressado: A Comissão de Finanças e Orçamento
Proposição: projeto de Lei no 41t2021
Assunto: Altera a Lei no 2.09112021 - Lei de Diretrizes orçamentárias

v'r

EMENTA: PROJETO DE LEI ORD|NARIA.
llrFRAÇÃo. DA LEI DE DIRETRIZES
gRÇAMENTARIAS PARALELISMO DÀSFoRMAS. INEXISTÊNCIA DE úícIo .ôÉ
CONSTITUCIONALlDADE. PARECER PEúcoNINUtDADE DA rRAMtrAÇÃd ,cõü
RECOMENDAÇÔES

RELATORIO

1' Trata-se de projeto de lei ordinária, de iniciativa do chefe do poder Executivo,
que visa alterar incluir dispositivo e alterar anexos da Lei no 2.381, de 10 de setembro de
2021 ' que dispõe sobre as diretrizes para a elaboração da lei orçamentária.

2. A proposição veio instruída com justificativa (fl. 0a).' 3' Por determinação da comissão de Finanças e orçamento, os autos vieram a
esta Procuradoria para análise, conforme permite o art. 70 do Regimento lnterno.

ANÁLISE JURíDICA

a) Da Competência Legislativa e da lniciativa
5. Quanto à competência legislativa, é de se reconhecer que a matéria é de

interesse local, pois envolve diretrizes para a elaboração do orçamento do Município,
estando obedecida a regra constante do inciso I arl. 17 da Constituição Estaduall.

6. Além disso, o inciso lV do art. go da Lei Orgânica Municipçt dispõe ser de
competência privativa do Município de pitanga "elaborar o anual, o plano
plurianual e as diretrizes orçamentáias [...],,,' 7. A iniciativa do projeto obedece aos ditames do inciso rV art. 3

Silvr1 nrÍ. tz. Compete aos Municípios:
I - legislar sobre assunÍos de interesse local

do inciso ll
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b) Do Conteúdo do projeto de Lei Ordinária
B' Quanto à inclusão do § 3o no art. 28, trata-se de reivindicação antiga da câmara

Iuunicipal' A reserva de valores a serem utilizados para eventuais emendas impositivas
no orçamento permite facilitar o trabalho dos vereadores, evitando de comprometer o
orçamento reservado a outra atividade em caso de anulação da despesa.

. 9' Refoge as atribuições desta Procuradoria a análise do teor das medidas cujas
alteraçÕes são propostas nos anexos, já que pertencentes ao mérito da proposição.

10' Em que pese inexistir vício de constitucionaridade na proposição, do ponto de
vista da técnica legislativa algumas mudanças de redação são necessárias. caso acomissão de Finanças e orçamento julgue conveniente, seguem abaixo algumas
sugestÕes para alteração da redação:

',i:'::r:i:::r:#:X*;:rivativa do prereito Municipatas /e,s sue disponham sobret:
A_tt. 107. Lels de iniciativa do poder Executivo estabelecerão:lt - as diretrizes orçamentáriÁ.É;ii;ü "

Redação original Redação sugerida
eAltera acresce itivosdispos da Lei Mun rct pal

382. t202 Lei Dide retrizes Orçamentárias para
o deexercício 2 022 dáe trasOU dênciasprovi
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da Lei no 2.381, de 1o de setembro
a vigorar acrescido do seguinte §

1Art.28........
§10..................... .......
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Justificativa: A sugestão visa apenas à merhora da redação, sem prejudicar osentido.

CONCLUSÃO

11 ' Ante o exposto, opina-se pela continuidade da tramitação com recomendação
de alteração da redação.

12' Atento,.ainda, que a análise desta Procuradoria não substitui a necessidade
de parecer das comissÕes, sob pena de inconstitucionalidade formal.

E o que tinha a informar.

Pitanga, 5 de novembro de 2021

rava, 311 - Fone/Fax (42) 3646-3443 _ Cx. postat 106de laneiro - CEp 85.200-000 _ nitangã _ paraná
camara@pítan ga.pr.leg.br

M

. FL§. 5e6

o

OAB/PR no í.618

II

Leandro


